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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde SOLONaPOLE
Processa; TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.27.01-TP
Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social: CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone: Fax:
Banco: Agência N.e: Conta Corrente n.9:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO
NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

'1
.. REFORMA DE: ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE
'' ISOLONÓPOLE/CE

QroE

01

UNIDADE l V. GLOBAL

SERVIÇO

VALOR GLOBAL: R$ -)

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS, contados da assinatura da ordem de

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo 1- MemoriaIDescritivo.
Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas asdespesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com

Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
Carga, transporte, descarga e montagem.
Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à
Contratante e/ou a terceiros, gerados díreta ou indíretamente pela execução das obras e/ou
serviços;

serviço

.''1

Local/Data

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsávellegal

④
Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECL.ARAÇÕES

ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO
NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretar ou representante), Sr.< NOMES, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADOS qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) plena e gerais poderes para representa-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS NP
2023.03.27.01-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e,
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atou pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
nterpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civílestá obrigado a satisfazer todas
as obrigações contraídas pelo outorgado.

Locale data

(Representante legal)

À gente faz, G.gente

(uidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Sotonópole - CE, 63.620-000
CNPI. f)7 7Rq 9RÁ/f)f)nl.R7 1 i:nnn. fnn'lqRIR 12n7 l www cnlnnnnnlo r.o nns/ hr



@;Soía98Óoie
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MOOELO OE DECLARAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO
NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

OECIARAÇÃO

o(a) Sr(a)
Ílu

que:

inscrito no CNPJ n'..-..'''.'''''.-., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng............................ e do CPF

DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇos Ne 2023.03.27.01-TP

a) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatórío, junto ao Município de SOLONOPOLE, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada na DOU de 28/10/1999, e ao
incisa XXXlll, do artigo 7P, da Constituíçãa Federal, não emprega menores de 18 Idezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso au insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseís) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licítatórío, junto ao Município de SOLONOPOLE, Estado do Ceará, que concorda
ntegralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilltaçãa para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Lei n.g 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale Data

IRepresentante legal)

A ger\te ?az, a.ge te
Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000.
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ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO
NO MUNICÍPIO DE SOLONÓpOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETQ
Básico/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

DECLARAÇÃO

o(a) Sr(a)

que:

inscrito no CNPJ n'.....''''''--...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng.......',..------..... e do CPF

DECLARA, para fins do díspasto na TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.27.01-TP

'3

Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanta
ao local, características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades
que possam implicar direta ou indíretamente na execução do objeto.

Pelo quq por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale Data

IRepresentante legal)

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote:- CE, 63.620-000
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ITEM 04 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO
NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

DECORAÇÃO

Sr(a).
inscrito no CNPJ n'----------, por intermédio de seu representante legado(a)

portador(a) da Carteira de Identidade ng......-.-................. e do CPF np
DECLARA, para fins do disposto no TOMADA DE PREÇos Ne 2023.03.27.01-TP que:

a) sob as penas da lel, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícítatórío, junta ao Município de SOLONOPOLE, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocação do lícitante para quaisquer ates do processo, inclusive para assinatura
de Contrato(s) e Ordem de Serviço poderão se dar através de Sndgleçaslelrêniçe oflciale válido a
ser fornecido pelo Lícitante. sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo {prazos, comunicados, ínfarmativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos ates, bem como, descumprimento as condições editalícías e
as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
êgêlég.de publicação na imprensa oficialjflanelógrafo) da Prefeitura Municipalde Solonópole

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale Data

IRepresentante legall

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620--000.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓpOLE E A
EMPRESA
PARA OS FINS NELE INDICADOS.

O município, par meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, pessoa jurídica de direita
público interno, sediada a Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000.
Solonópole, Ceará, inscrita na CNPJ sob o N.e 07.733.256/0001-57, através da Secretaria de
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, neste ato representada(a) pelo(a) Exmo(a). Secretário(a)

pessoajurídica . estabelecida na inscrita no CN PJ sob o n.g
eC.G.F.sobone nesteatorepresentada por portador(a)doCPF

nP apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação precedida da TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.27.01-TP, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualízada pelas Leis ng 8.883/94 e 9.648/98

''h

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Leme 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA
DE PREÇOS N' 2023.03.27.01-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR os
SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, devidamente
homologada pelo(a) Secretário(a) Municipal de AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

'') CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR os SERVIÇOS DE
REFORMA DE ABATEDOURO NO M U NICIPIO DE SOLONOPOLE/CE, em execução indireta, sob-regime
de empreitada por preço global, na confarmídade do Projeto Básico/termo de Referência e Projeto
Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
3.1- O valor globalda presente avença é de R$ ( ), a ser pago conforme cronograma
fís ico-fina nceiro

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de
medição, deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação
e posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento
3.3 -- O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e futura.
3.3.1 - A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetívo dos serviços. A
medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no
período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo
estipulado.

.A gente faz. a.genteCuida
⑥

hr
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6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE;
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação
nomlnaldas profissionais, contendo Identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo totalrespansabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a
substituíçãa daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na ínspeção dos sewíços, prestando, prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a PMS, mesmo na caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenízandc-
a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar
medidas preventivas contra esses danos, com fielobservância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pela sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATOS:l
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em leí, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdencíárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ,
CSLL emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da PMS por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadímplêncfa da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e prevídencíários relacionados com o objeto do CONTRATO
) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com os encargos propostos na Prometo Básico de engenharia parte
integrante do presente Edital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

'1

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO
7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados,
bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários jservidores
ou terceirizados da PMS), e equipamentos de propriedade da PMS.
7.1.1 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMS,
seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao
Caderno de Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica.
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS

hr
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Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e
quantíficando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições.
7.1.3- M EDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
7.1.3.1 -- Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos mensalmente pela fiscalização.
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da
licitação

7.1.3.1.2 - Os serviços deverão ser executados conforme os EVENTOS estabelecidos no cronograma
físico apresentado neste edital, não podendo ser alterados as etapas e suas cronologias
7.1.3.1.3 - Durante a execução dos serviços IEVENTOS) não será permitido a alteração da sequência
cronológica dos EVENTO por parte da CONTRATADA.
7.1.3.2 - Forma de Pagamento
7.]..3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente
estabelecido que no preço globalestão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução
dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Editale demais documentos da licitação,
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERViços iMPREViSTos
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula
Segunda.
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá
para pagamento da seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada -- Seínfra e/au Composição Própria.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta,
multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula

VPG
K

VOB
Onde

VPG= Valor da Proposta ganhadora
VOB= Valor do Orçamento Básico
O valor do K será parte integrante do Contrato
7.i.5. DA FiSCALizAçÃo
A fiscalização será da Secretaria do Município de Solonópole.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a
Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a)
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços, sob
pena de executar e não receber.

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderá ser subcontratados com autorização da PMS

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1.: O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo
ou subtratíva, nos termos da Lei Federaln.e 8.666/93.
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - OAS SANÇÕES
10.1; A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade cívile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas

'
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de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante
a execução desse contrato

0,05% (cinco centésimos par cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

0,1% (um décimo par cento) do valor do contrato, por día que exceder ao prazo sem que os serviços
estejam concluídos

20% (vinte por cento) do valor totaldo Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor globaldo Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas neste Editalou no Contrato, conforme o caso:

10% (dez por cento) do valor globaldo Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
l0.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
.Advertência;

Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Munícípalpor preza não superiora 2(dois) anos;
Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que
será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
.Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos.

l0.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processa administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Leí ng 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999

'3

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicíalou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Editalde Licitação e à
proposta lícítatória
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Leí n.g 8.666/93, alterada e consolidada.

⑧
A gerlte faz, a.gen e

Rua Dr. Queiroz Lama, 330,:Centro. Sotonópole; - CE, 63.620-000
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12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os
termos do Processo Licitatório e deste contrato.
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licítatório e a proposta adjudicada
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas
da ABNT. para definir as características técnicas de qualquer equipamento, materíalou serviço a ser
executado.

12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante
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'3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos administrativos e
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Solonópole - CE, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de Igual
teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo
assistiram, na forma da leí

SOLONOPOLE-CE. de de

,''1 MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE

<Name da(a) Secretário(a) Gestora
SECRETÁRIA MUNICIPAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
CONTRATANTE

<Nome da Empresas
CN PJ <NÜMERO>

<Nome do Representante
CPF <NUMERO>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF

CPF2

A gente ?ez, a.gentecuid'a Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
CNPI. n7 7RR 9RÁ/nf\nl.R7 l [nr\a. fna'lona ]QQ7 ] ..,...-.. nn]a
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AVISO OE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.27.01-TP 223

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 08h00mín. estará
realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tombado sob o n9 2023.03.27.01-TP.
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL cam fins a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A
PRESTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO,
o qualse encontra na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lama, 330 - Centro -
Solonópole - Ceará, assim como no portal do TCE-CE: tlt!!p$;Z/!içitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores

Informações no endereço citado ou pelo fine 88. 3518.1387 ou e-mail: lícita.solonopole@gmall.com,
no horário de 07:30h às 1].:30h. Solonópole-CE, 28 de Março de 2023. Gerusa Dantas Vieira,
Presidente da CPL.

'')

PUBLICAR NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO NO DIA 29 DE MARÇO DE 2023

Ú' DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

/ JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

A geme faz. a.g n e

(utdó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SolonópoÍe - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Solonópole - CE, ÇEB!!FIGA, para os
devidos fins, que 0 4)ClSgPE klÇ118Ç8Q, alusivo ao Editalda Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS Ne 2023.03.27.01-TP, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR

OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXA.
foi afixado e publicado no dia QUADRO DE AylSOS NO SETOR DE
LICITAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA - DOE e JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO
conforme estabelece o Art. 21 da Lei Federa18.666/93

Salonópole/CE, 28 de Março de 2023

Presidente da CPL

('uidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/000t-57 1 Fome! (88) 3518 ]387 l www.solonopole.ce.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO j:sÉRn 3 IANO xvn'oõtlroKTALEZA, 29 DEMARÇO DE2023

Estado do Ceará Prefeitura Municipalde Solonópole : Aviso de Licitação de Preços N' 2023.03.27.01-TP. A Comissão Pemlanente de
Licitação da Prefeitum Municipalde Soloaopole, toma público, para conhecimento dos interessadosjque no próximo dia ]4 de Abúlde 2023, às 08h00úin
estala realizando licitação, na modalidade tomada de Preços, tombado sob o n' 2023.03.27.01-TP, critétiJ de julgamento Menor Preço Global, com ãns
a contiatãç:o de empresa apta a prestar os serviços de reforma de Abatedouro no Município de Solonópole/Ce, tudo conÊomle espccif i;ações contidas

Projeto Básico/Termo de Referência em Anexo? o qualse encontra na ínte@a na Sede da Comissão, siUada a Rua DI. Queüoz Limo, 330 - Centro -
Solonópole.- Ceaiá, assim como no portaldo TCE-CE: httpr/nlcitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endaeijo citado ou pelo cone 88. 3518.1387
ou e-mail: lícita.soloàopole@gmail.com, no horário de 07:30h às 11:30h. Solonópole - CE, 28 de Março de 2023. Gerusa Dantas Vieífa - Presidente da

Estado do Ceaiá; refeitura Municipalde Solonópolel o de Licitação - Tomada de Preços N' 2023.03.27.02-TP. A Comissão Permanente de
Licitação da Pre$eiülm Municipalde Solonópole, toma público, para conhwimento dos interessados, que no próximo dia 14 de Março de 2023, às llh00min

fará realizando licitação, na modalidade Tomada.de.Preços, tombada sob o n' 2023.03.27.02-TP, critério dejulgamento Menor Paço Global, com âlns a
conüatação de emprem apta a prestar os serviços de drenagem do Bairro COHAB na Sede do Município de Solonópole/ee, hdo conÊorhe especiücaçoes
contidas no Profeta Básico/Temia de Referência em anexo, o qualse encontm na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Litnâ; 330 - Centro

Solonópole : Ceará, assim como no portaldo TCE-CE: https#licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endereço citado ou pelo fine 88- 3518.1387
lícita.solonopole@gmail.com, no horário de 07;30h às 11:30h. Solonópole - CE, 28 de Março de 2023.(;erusa Dantes Vieira - Presidente da
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ou e.mm
CPL.

Estado do Ceará -- Prefeitura Municipal de Antonína do Norte.-- Aviso de Licitação. A Comissão de Licitações do Município de Antonina do Norte
toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Eletrõnico n' 2023.03.13.01-PE.'da tipo Menor Preço por
Item(com Ampla Participação)t CWO objeto é a Aquisição de equipaxneatos visando a implantação do Programa Pacto Pela Aprendizagem no Municbio :de
Aatonina.do Norte, será realizado licitação na Modalidade Pregão'Eletrõtiico, sendo o Cadastramento das Propostas a partir do dia 30/03/2023 às 08h00min
até.12/04/2023 às 08h00min(horário de Brasília) no site bll.org.br. Abertura das propostas 12/04/2023 às 09h00min(horário de Braília), e a fase de disputa
de lance no dia 12/04/2023 às 10h00min(horário de Brasília), maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada à Rua Jogo Batista de Aimis
08: Centro,.Antoliina do Norte/CE, das 08:00 às 12:00 no site: www.tcm.çe.gov.br/tce-municípios e no portalde licitações da Bolsa de Licitações e l,filões
(BLL) no site: bll.org.br. Antonina do Norte -(CE), 28 de março de 2023. Antânio Pães da Silvo:- Pregoeiro.

Estado do Ce8rá: eíeitura Municípalde Barbalha +AHso de Licitação --Pregão Eletrõnico n' 2023.03.28.1. O Pregoeiro OÊlcialtoma público, que
estará realizado, na sede da Pn$eitura, através da platafomla eletrõnica https:/Allcompras.com, por íntemiédio da Bola de Licitações do Bmsil(BLL):
cei'tame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.03..28.1, do tipo Eleüõniço,'cubo objeto é a aquisição de 03(&ês) motocicletas do tipo TRAIL/OFF-ROAD,
Novas: 0(zero) Km, de primeiro uso, com o primeiro emplacamcnto em nome do h4unicípio, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipalde In&aesüutura e Serüços Públicos(DEMUTRAN) de Barbalha/CE, confomte espKiâicações apresentadas junto ao EditalConvocatória e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 13 de abril de 2023, a partir das 08:30 horas. O início de acolhimento das propostas a partir do dia 30 de março de
2023, às 09:00 horas:inÊom)ações e editais tlo endereço eletrõnico: https://bllcompras.com e https:/nicitacoes.tce.ce-gov.br. In6omtações poderão ser obtidas
ainda pelo telef'one(88) 3532-2459. Barbalha/CE, 28 de março de 2023. Gleyllson Fernandes de Oliveira - Pregoeiro 06icialdo Município
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.0 Estado do Cerra feitura Municipa[de Granjeiro üIAviso de Julgamento -:Tomada de Preços n' 2023.03.08.2. O Pregoeim O$cia] do Município
de GraÜeiro/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público, pam conhecimento dos interessados, que concluiu o.julgamento do Certame Licitatórioi üa
modalidade Tomada de Preços, tombado.$ob Bo 2023.03.08.2, sendo o seguinte: Empresa Vencedora:G4 Consultoria & Serviços S/S EIRELI, vencedora
junto ao item 01, por apresentar os melhores preços. A empresa vencedora foi dec]arada habi]itada, por cumpú integra]mente as exigências do Edital
Convocatório, no que se.refere aos documentos de habilitação. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Dawd Gi:anjeiro, n
104 : Censo: nesta Cidade de Granjeio ou pelo telefone(88) 3519-1350. Granjeiro/CE, 28 de março de 2023. Luas Edson Oliveira Sousa -- Pregoeiro

unicipio

PlefeitumMunicipalde Quixemmobim/CE Licitação Pregão Eletrõnico n' 1403160123-PERP. O Pregoeiro, tomapúblico, pam conhecimento dos
interessados, que no próximo dia.12/04/2023, às 09:30h, horário de Brasília/DF. estará realizando licitação, cujo obÜeü): Registro de preços pam aquisição de
brinquedos educativos e pedagógicos destinados às brinquedotecas, psicologia, AEE e áreas de lazer, pam atender as necessidades da Swrctaria Municipalde
Educação Ciência Tecnologia e Inovação,:tudo conforme espwificações contidas no Termo de Referência constante nos Anexos do Edital o qualencontra
se na íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monseiüor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço eletrõnico www.bll
org.br :"Acesso !den6ficado no link - acesso público" e no portalde licitações www.tce.w.gov.br. Maiores Informações, tlo endereço citado, no horário das
08h às 12h. Max Ronny Pinheiro

Pu$eiti;ira Münicjpalde Beberibe - O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação comunica aos interessados o Resultado de Habilitação da Tomada
de Pregas N' 03.06.02/2023, cubo objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da re6omla da praça de lazer na comunidade do Cumbe no
Distrito de Sucatinga, Jmto a Secretaria de In&aesüutura do Município, declarando as seguintes empresas HABILITADAS: Monte Sido Empreendimentos
Lida - ME inscrita no CNPJ sob o n' 09.423.269/0001-S5 e Fadas Magalhaes Serviços e Construções Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob o n' 07.794.738/000 1
] 7.j por terem cumprido com os itens do edital. Diante do exposto, abre-se o prazo recursa]preüsto no art. ] 09, incisa 1, alínea "a" da Lei de Licitações, a
contar desta data. Fim do prazo !ecursalnão havendo inteQosição de recurso,'designa-se o dia l0/04/2023 às 08h para abertura ejulgamento dos envelopes
de proposta de preços. Josimar Games cousa

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE'IRÓNICO N'.
2023.03.28.1-PESRP. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guaramiranga -- Ceará, toma público, que no próximo dia 13 de abril de 2023, às 09hS
(nove horas), pelo endereço eletrõnico www.bll.org.br - "acesso bll compras", estará realizando a licitação ná modalidade pregão eletrânico, critério de
julgamento menor preço por LOTE, tombado sob o n' 2Q23.03.28.1-PESRIP, com âns a REGISTRO DE PREÇOS PARA kU;i'UMAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MATERIAL ELÉTRiCO, HIDRÁULICO E DE CONSTRUÇÃO, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MIUNICIPIO DE GUARAA'lIRANGA-CE. Informações: pelo endereço eletrõnico www.bll.org.br - "acesso bllcompms". Francisco Alisou Pereira dos
antas regoetro

O CENTRO REFERENCIAL DE EDUCAÇAOtorna pública a aprovação e registro de certificação dos alunos ALCE da Mata Cn:z, Antânio Marcos
Celestino Bezen% Arthw Farias Varias, DanieIAparecido Rondou, Danielle Cristina Alvos, Déboía Alvos Rocha, Elienaís Eliel Darllen de Souza Santos
Gabriel.de Souza Prado, Jaqueline Bruna Sarja Ribeiro, Jussara Aparecida Ribeiro Sestrine, Maicon Gilvan Ferreiro de Souza, Maíra josé da Sirva
ManoeUaKaiany Dias, Pedra André, Tramontine Ferreiro, Robson Melides Alves, Rodrigo de Souza Roberto, Ronaldo Lopes Carvalho, Suellen Aparecida
Judice de Jesus, Luciano Nart, Jogo Carlos Games Damasceno, Kelly de Metia Melcher. Jaciara dos Guimarães da Silvo, Margareth Frestas Santana, Moacir
Cardos Biasim, Trago Alexandre Martins dos Santos, Joseli Pereira Costa, Ana Carolina Damíão Claudio, Vitoria Mana Machado, Femanda Rafaella da Salva
Ribeiro, Danie! Dourado M.adhs, Ludimila Teixeira Peneira, Leandro Anacieto dos Santos, Rosangela Tallmannno ensino médio, modalidade de jovens
e adultos, na turma com vigência de 14 de agosto de 2021 a 05 de dezembro de 20229 sob o parecer 0226/2019 (EAD) renovado para 0060/2022

Prefeitura Municipalde Quixeramobim - Aviso de Abertura de Proposta Concorrência Pública 1401120123-CP.:0 Presidente da Comissão Pemianente
de Licitação torna.público que no.pró?gmo dia 05/04/2023 as 09h(horário de Brasília), estará realizando sessão de abertura de propostas da licitação

Concorrência Pública 1401120123-CP- Maiores húormações, na sede da Comissão de Licitação com endereço Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, CEP
63.800-000, Quixeramobim/CE no horário de 08h às 12h ou pelo site www.tce.ce.gov.brnicitacoes. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto.


